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Licitação CISMEP <licitacao@cismep.com.br>

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - PE 062/2023
MARIANA CRISTINA DA SILVA REAL <mariana.real@adaptltda.com.br> 17 de maio de 2023 às 11:32
Para: "licitacao@icismep.mg.gov.br" <licitacao@icismep.mg.gov.br>

Prezados,

Bom dia!

 

Venho através desta solicitar esclarecimentos, referente ao PROCESSO LICITATÓRIO Nº 87/2023, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2023.

 

De acordo com o edital:

 

 

 

Pergunta:

 

Gostaríamos de saber se pode ser apresentado Seringa de 10ml?

 

Desde já agradeço.

 

Att.,
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Licitação CISMEP <licitacao@cismep.com.br>

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - PE 062/2023
Licitação CISMEP <licitacao@icismep.mg.gov.br> 18 de maio de 2023 às 10:10
Para: MARIANA CRISTINA DA SILVA REAL <mariana.real@adaptltda.com.br>

Bom dia, prezada Mariana!

Após solicitar auxílio do setor técnico para responder a sua demanda, referente ao Processo Licitatório nº 87/2023 -
Pregão Eletrônico nº 62/2023, cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos
injetáveis e insumos farmacêuticos - Vol. III - de "N a V", obtive o seguinte retorno:

"Considerando que o produto ofertado atenda as especificações contidas em edital, o volume na proposta do
fornecedor ser maior do que o estabelecido não geraria impactos na aprovação, pois apontaria uma vantagem de
aquisição por ofertar maior volume com preço equivalente a seringa de 8ml. Ressalta-se que o pregão eletrônico se
caracteriza por uma disputa de menor preço, em que o valor dentro do estimado é considerado. 
Sendo assim, baseando-se na premissa de que não causaria prejuízos para o Consórcio ou impactos na utilização
clínica do produto, configurando um aspecto de vantajosidade, serão aceitos produtos que sejam de maior volume
desde que seja esclarecido na proposta do fornecedor. Com isso, a apresentação do produto na proposta deve ser a
mesma no ato de entrega para os empenhos posteriormente emitidos."  

Permanecendo dúvidas, estou à disposição.

Atenciosamente,

[Texto das mensagens anteriores oculto]


